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DECRETO LEGISLATIVO N°. 21/2010 '

Ementa: Concede Titulo de Cidadão Honorário de Ivaiporã, Estado do 
Paraná, ao Senhor ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO JÚNIOR e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e eu 
Presidente, promulgo o presente

DECRETO LEGISLATIVO

Art. Io - Nos termos do Art. 103, Inciso XVIII, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Ivaiporã, fica concedido o Título de Cidadão 
Honorário de Ivaiporã, ao Senhor ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
JÚNIOR.

Art. 2° - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, 
Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e dez.
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